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EDITAL DE  

CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2023 

 

 

O Diretor do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMBUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, pela Lei Orgânica 
do Município, pela Lei Municipal nº 1.438/1998 (Institui o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Cambuí e dá outras providências), pela Lei Municipal nº 1.476/1999 (Institui o Plano 
de Cargos e Carreiras dos Servidores Públicos Municipais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
“SAAE” de Cambuí e dá outras Providências) e suas atualizações, dentre outras, resolve tornar 
públicas as instruções destinadas à realização do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para 
provimento de cargos atualmente vagos na Administração Direta e os que vierem a vagar e forem 
criados no SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, durante a validade do 
presente Certame, conforme o edital a seguir:  
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado técnico e administrativamente 
pelo INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS. 
 
1.1.1. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
mediante ato do Diretor do SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG. 
 
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Concurso Público para os cargos do Poder Executivo serão 
nomeados sob Regime Único Estatutário, nos termos da Lei Municipal nº 1.438/1998 (Institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cambuí e dá outras providências), acessíveis no 
site do SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG.  
 
1.1.3. A aprovação no concurso fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas existentes ou que 
vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas oferecidas serão 
obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame.  Portanto, todos os candidatos 
aprovados dentro do número de vagas oferecidas, terão direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do presente certame, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.2. Os cargos públicos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e o valor das 
respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no quadro a seguir: 
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CÓD CARGO REQUISITO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGAS 

(Ampla 

Concorrência) 

VAGAS 

PNE 
SALÁRIO 

TAXA 

DE 

INSCRIÇÃO 

100 
Auxiliar de 

Manutenção 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

(Alfabetizado) 
 

40 Horas 4 - 
 

R$ 2.179,97 
R$ 80,00 

101 

Ajudante 

Administrativo  

- 

 Leiturista 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

40 Horas 3 - R$ 2.179,97 R$ 80,00 

102 

 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

40 Horas CR - R$ 1.472,98 R$ 40,00 

103 
Operador de 

Bomba 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

36 Horas CR - R$ 2.179,97 R$ 80,00 

104 

Oficial de obras e 

Serviços 

- 

Encanador 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

40 Horas 4 - R$ 2.415,58 R$ 80,00 

105 

Oficial de Obras  

-  

Pedreiro 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

40 Horas 1 - R$ 2.710,25 R$ 80,00 

106 
Operador de 

Máquinas Pesadas 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
+ 

CNH D 
+ 

12 (doze) meses 
de experiência 

profissional 
comprovada na 
área de atuação   

40 Horas CR - R$ 2.710,25 R$ 80,00 

107 
Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
12 (doze) meses 
de experiência 

profissional 
comprovada na 
área de atuação   

40 Horas 5 - R$ 2.445,03 R$ 80,00 

108 
Operador de 

ETA/ETE 
Ensino Médio 

Completo 
36 Horas 4 - R$ 2.710,25 R$ 80,00 
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109 
Técnico em 

Eletromecânica 

Ensino Médio 
Completo 

+ 

Curso Técnico 
em 

Eletrotécnica ou 
Eletromecânica 

40 Horas 1 - R$ 3.417,16 R$ 80,00 

110 
Técnico em 

Saneamento 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
Curso Técnico em 

Saneamento; 
Construção Civil; 
ou cursos afins  

+ 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

 

40 Horas 1 - R$ 3.417,16 R$ 80,00 

111 Técnico Contábil 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
Curso Técnico em 

Contabilidade  
+ 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Contabilidade 

+ 
12 (doze) meses 
de experiência 

profissional 
comprovada na 
área de atuação   

 

40 Horas CR - R$ 3.417,16 R$ 80,00 

112 Engenheiro Civil 

Curso Superior em 

Engenharia Civil  
+ 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Engenharia e 

Agronomia 

+ 
12 (doze) meses 
de experiência 

profissional 
comprovada na 
área de atuação   

20 Horas 1 - R$ 4.713,31 
R$ 

100,00 

113 Químico 

Curso Superior em 

Química  
+ 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Química 

+ 

40 Horas 1 - R$ 5.583,58 
R$ 

100,00 
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12 (doze) meses 
de experiência 

profissional 
comprovada na 
área de atuação   

 

1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as demais 

informações próprias dos cargos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I e II 

do presente Edital.  

1.3. Os candidatos deverão acessar o site www.ibdoprojetos.org.br , onde estarão disponíveis o 

Edital e seus Anexos, o requerimento de inscrição e o boleto bancário. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do SAAE- Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG.  

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade do Setor de 

Departamento Pessoal do SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, de acordo 

com os cargos a serem preenchidos. 

1.6. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 

exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 

respectiva posse.    

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

www.ibdoprojetos.org.br, no período de 01/08/23 a 30/08/23, observado o horário oficial de 

Brasília/DF.  

2.1.1. Aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na sede situada à Rua Quintino Bocaiúva, 260 – Cambuí - MG, CEP: 37.600-000, 
CEP: 36.542-000, no horário compreendido das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, de 
segunda à sexta-feira (exceto feriados), em período estabelecido no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO III). 
 
2.1.2.O candidato que não puder, pessoalmente, comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL, poderá constituir um procurador, o qual deverá apresentar no ato da inscrição o 
instrumento legal de procuração, acompanhado dos documentos do candidato (Original da cédula 
de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal e original do CPF).  
 
2.1.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no 

que se refere à opção de cargo pretendido.  

2.3.1. Os valores das taxas de inscrição são aqueles discriminados na tabela constante no item 1.2. 

2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observados os valores constantes no item anterior, mediante 

BOLETO BANCÁRIO emitido no endereço eletrônico www.ibdoprojetos.org.br  

2.3.3. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, 

ou via internet, até a data do encerramento das inscrições, conforme previsto em cronograma 

específico para a realização deste Concurso Público. 

2.3.3.1. Antes de efetuar o pagamento o candidato deverá conferir a correção de suas informações 

no boleto, inclusive o Cargo escolhido, atentando ainda para possíveis fraudes na impressão do 

boleto bancário, causada por vírus que possam estar instalados no seu computador. Após o 

pagamento, atentar para a correta identificação do boleto e da inscrição, conferindo no recibo de 

pagamento e, assim, evitando prejuízos por erros na leitura ou digitação do código de barras. 

2.3.4. Em nenhuma hipótese, salvo aquelas situações previstas no item 2.3.5, haverá devolução da 

importância paga, a título de ressarcimento das despesas com material e serviços necessários a 

realização do certame, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou 

cancelamento de inscrição.  

2.3.5. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos seguintes casos:  

a) adiamento, cancelamento ou suspensão do concurso;  

b) pagamento da taxa de inscrição em duplicidade;  

c) alteração da data de realização das provas;  

d) exclusão de algum cargo oferecido;  

e) outras situações inesperadas, independente de culpa ou dolo dos Organizadores. 

2.3.5.1 No caso da hipótese prevista na letra “b” do item 2.3.5, o candidato deverá requerer a 

Restituição da Taxa de Inscrição em até 10 (dez) dias após o término das inscrições.  

2.3.5.2 No caso das hipóteses previstas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” do item 2.3.5, o candidato deverá 

requerer a Restituição da Taxa de Inscrição em até 30 (trinta) dias após a data de publicação do 

ato respectivo.  

2.3.5.3 O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição poderá ser solicitado através do e-mail 

candidato@ibdoprojetos.org.br durante o prazo estabelecido no item anterior.  

2.3.5.4 O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição 

deverá ocorrer por uma das seguintes formas, respeitado os prazos estabelecidos: 

a) Realizar a entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição devidamente preenchido 

na Sede Administrativa do SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, 

localizada na sede situada à Rua Quintino Bocaiúva, 260 – Centro – Cambuí - MG, CEP: 37.600-

http://www.ibdoprojetos.org.br/
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000, no horário compreendido das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, de segunda à sexta-

feira (exceto feriados). 

b) Por meio eletrônico, mediante e-mail para candidato@ibdoprojetos.org.br (averiguando-se sua 

tempestividade pela data do envio). 

2.3.5.5 A restituição da taxa de inscrição será processada nos 20 (vinte) dias úteis seguintes ao 

término do prazo fixado, por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo 

Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, sendo que os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), referente ao período 

compreendido entre a data da solicitação feita pelo candidato e a data da efetiva devolução.  

2.3.5.6 Uma vez solicitada a restituição da taxa de inscrição, o candidato estará automaticamente 

excluído do concurso, exceto quando ocorrer pagamento da taxa de inscrição em duplicidade. 

2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. 

deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro eletrônico, dispondo a empresa organizadora do 

direito de excluir do Concurso Público, aquele que não preencher corretamente o formulário, ou 

utilizar de meios escusos.  

2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou fax, 

nem documentos enviados por fax.    

2.6. Caso não seja confirmado o pagamento do boleto bancário nas datas previstas, o Requerimento 

de Inscrição será automaticamente indeferido.  

2.7. O INSTITUTO IBDO PROJETOS e o SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-

MG não se responsabilizarão por Requerimento de Inscrição não recebido por falha de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e ou outros fatores de ordem técnica e 

operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, ou impressões de outras informações. 

Ressalta-se que tal disposição só será válida se as falhas ocorridas não forem de responsabilidade 

dos organizadores. 

2.8. Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos, seja qual for o 

motivo alegado.  

2.9. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o endereço 

eletrônico www.ibdoprojetos.org.br acessar o link “Área do Candidato” e acionar o serviço “Meus 

dados”, procedendo à devida correção dos dados, até o último dia de inscrição. 

2.10. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes deverão ser corrigidos 

somente no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação 

de documento de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada.   

2.11.   O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de 

inscrição, sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

2.12. Caso o candidato se inscreva para mais de um cargo (por meio de pagamento ou isenção da 
taxa), havendo coincidência quanto aos horários de provas, deverá optar por apenas um deles. 

http://www.ibdoprojetos.org.br/


                     
 
 

     SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
    CAMBUÍ 

         ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

7 
 
 

 
2.12.2.  Após o pagamento da taxa de inscrição, não será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 
 
2.13. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que declare 

e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 

29 de março de 2022, observado o que se segue.  

2.13.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, o candidato de baixa renda ou desempregado, que seja capaz de 

comprovar insuficiência de recursos financeiros, em razão de limitações de ordem financeira, e 

desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa o sustento 

próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

2.13.2. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 

seguinte forma:  

a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, exclusivamente, pela Internet, através do 

site www.ibdoprojetos.org.br, no período de 01/08/23 a 03/08/23, acessando a opção Cargos 

disponíveis no link do Concurso Público do SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cambuí-MG - 01/2023 e escolher o cargo para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o 

candidato deverá preencher o Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir 

todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. Ressaltando que aos 

candidatos com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 

PRESENCIAL na sede do SAAE, situada à Rua Quintino Bocaiúva, 260 – Cambuí - MG, CEP: 

37.600-000, no horário compreendido das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, de segunda à 

sexta-feira (exceto feriados). 

b) enviar a declaração constante do ANEXO V deste edital, legível, devidamente preenchida (com 

nome, CPF e data) e assinada, por meio de link específico no endereço eletrônico 

www.ibdoprojetos.org.br.  

2.13.2.1. Os documentos comprobatórios anexados são de inteira responsabilidade do candidato, 

bem como o upload do arquivo na data estabelecida no cronograma, arcando o candidato com as 

consequências de eventuais erros no procedimento de anexo (upload). 

2.13.3.  As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.  

2.13.4. O SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG e o INSTITUTO IBDO 

PROJETOS se reservam ao direito de confirmar, em qualquer época, as informações e documentos 

apresentados, indeferindo as inscrições cujos documentos não sejam comprovadamente válidos.  

2.13.4.1. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 

infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público.  

2.13.5. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do pagamento 

da taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 

taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do INSTITUTO IBDO 

PROJETOS.   

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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2.13.5.1. Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

2.13.6. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 

contemplado será dado a conhecer através do site do INSTITUTO IBDO PROJETOS, cabendo 

exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, na data prevista no cronograma, se 

teve seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 

2.13.6.1. Todas as despesas provenientes da participação no presente certame, inclusive 

deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas, serão de plena responsabilidade 

do candidato. 

2.13.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via e-mail, telefone ou 

qualquer outra forma que não seja a prevista no item 2.13.2. 

2.13.8. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 3 (três) 

dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão.  

2.13.9. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no site 

www.ibdoprojetos.org.br. 

2.13.10. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 

Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição.  

2.13.11. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso Público, 

desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada.  

2.13.12. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento 

do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo.   

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CONCURSO PÚBLICO 

3.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos públicos são: 

I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 

1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República.  

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos.  

IV - Estar em dia com suas obrigações militares.  

V - Não possuir antecedentes criminais, especialmente sentença criminal condenatória transitada 

em julgado.  

VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício das funções que lhe serão atribuídas.  

VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

http://www.ibdoprojetos.org.br/
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3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2 deste 

Edital, e capacitação técnica para o exercício do cargo.  

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o cargo, no ato da posse, será 

eliminado do Concurso Público.  

4 – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS  

4.1 As pessoas com deficiências - PcD que eventualmente pretenderem fazer uso das prerrogativas 

que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, 

lhes são garantidos o direito de inscrição para os cargos previstos neste CONCURSO PÚBLICO, 

cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.   

4.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 

a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 

cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 

presente CONCURSO PÚBLICO.  

4.1.1.1. Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na 

hipótese de aplicação do percentual resultar em número fracionado, este será arredondado para o 

primeiro número inteiro subsequente, sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser 

mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 20% (vinte por 

cento) das vagas, regendo-se a disputa pela igualdade de condições, atendendo assim, ao princípio 

da competitividade orientada pelo Supremo Tribunal Federal, através do documento MS 26.310- 

5/DF - Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 31.10.2007. 

4.1.1.2 Não havendo nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de cada 

cargo com deficiência aprovado no concurso público será nomeado para ocupar a 5ª vaga, já que 

em se admitindo reservar vagas quando a oferta em Concurso Público for inferior a 5 (cinco) estar-

se-ia ultrapassando o limite percentual de 20% (vinte por cento). Em seguida, o 2º candidato de 

cada cargo com deficiência aprovado no concurso público será nomeado para ocupar a 21ª vaga, 

o 3º para ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e assim sucessivamente, respeitando-se 

a ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência. 

4.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.1.3 Consideram-se pessoas com deficiências - PcD aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.  

 4.1.4 As pessoas com deficiências - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no 

Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do CONCURSO 

PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 

provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e 

a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, 

deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 

especial.   

4.1.5. O candidato deverá encaminhar via sistema eletrônico, durante o período de 01/08/23 à 

01/09/23, cópia de laudo médico original, emitido nos últimos 90 (Noventa) dias, conforme Modelo 
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constante no ANEXO IV, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 

como a provável causa da deficiência. 

4.1.5.1. O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e o formato de inserção PDF.  

4.1.5.2. É responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o arquivo foi devidamente inserido 

no sistema. 

4.1.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico.  

4.1.7 O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será enquadrado 

no grupo das pessoas com deficiências - PcD, assim, não poderá impetrar recurso em favor de sua 

situação. 

4.1.8 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 

médico oficial ou credenciado pelo SAAE que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 

candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

Será eliminado da lista de PcD o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não 

se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.   

4.1.9 Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 

espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para 

integração social. 

4.1.10 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  

4.1.11 Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o 

direito a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIAS MOMENTÂNEAS 

(ATENDIMENTO ESPECIAL): 

5.1 Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 

no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato 

relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores.  Ainda, deverá ser 

observado o seguinte: 

5.1.1. O candidato deverá enviar para o INSTITUTO IBDO PROJETOS no mínimo um laudo médico 

justificando a necessidade do atendimento diferenciado. O laudo médico será considerado válido 

se expedido no prazo máximo de 90 (Noventa) dias antes do término das inscrições. 

5.2 O INSTITUTO IBDO PROJETOS disponibilizará local de fácil acesso aos candidatos que se 

encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 

determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos.   

5.3 As condições especiais previstas para realização da prova são:  
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a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, 

que transcreverá as respostas para o candidato;  

b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, 

principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas;  

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas;  

d) Lactante – existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de 

um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de 

prova da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos que se fizerem 

necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, assim 

como não será ofertado quaisquer tipos de compensação em relação ao tempo de prova consumido 

com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um acompanhante para auxiliá-la, a mesma 

ficará impossibilitada de realizar a prova.   

e) Prova Ampliada – será disponibilizada ao candidato prova impressa (contendo o mesmo 

conteúdo dos demais candidatos) em fonte de tamanho mínimo de 16. 

5.4 O INSTITUTO IBDO PROJETOS não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais 

erros de transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se 

responsabilizará por problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante.   

5.5 As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão 

apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo feita a comunicação 

do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à aplicação da prova. 

5.6 O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram as suas respectivas inscrições 

deferidas para concorrerem na condição de pessoas que necessitem de atendimento especial será 

divulgada na Internet, no site do INSTITUTO IBDO PROJETOS, observado o cronograma existente 

para a realização deste Concurso Público. 

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1. O presente Concurso Público será realizado em UMA única etapa, observado o seguinte:  

6.1.1. A PRIMEIRA ETAPA e única etapa é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 

ESCOLHA de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos.  

7 - DAS PROVAS   

7.1 Da prova objetiva de múltipla escolha:  

7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL constará de 20 (vinte) questões 

de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. 
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7.1.3 A prova objetiva para os cargos de NÍVEL MÉDO e NÍVEL SUPERIOR constará de 30 (trinta) 

questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma 

correta. 

7.1.4 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 

7.1.5 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões, encontram-se representados no QUADRO DE PROVAS abaixo: 

 

Cargo de Ensino Fundamental Incompleto (Alfabetizado): Auxiliar de Manutenção. 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA  

10 3 30 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
10 3 30 

TOTAIS 20  60 

 

Cargo de Ensino Fundamental Completo: Auxiliar de Serviços Gerais, Ajudante Administrativo-

Leiturista, Auxiliar de Manutenção, Operador de Bomba, Oficial de obras e Serviços-Encanador, 

Oficial de Obras-Pedreiro e Operador de Máquinas Pesadas. 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA  

10 3 30 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
10 3 30 

TOTAIS 20  60 

 
Cargo de Ensino Médio Completo: Assistente Administrativo, Operador de ETA/ETE, Técnico em 

Eletromecânica, Técnico em Saneamento e Técnico Contábil. 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
5 2 10 

LEGISLAÇÃO 5 2 10 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
10 4 40 

TOTAIS 30  80 
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Cargo de Ensino Superior Completo:  Engenheiro Civil e Químico. 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
5 2 10 

LEGISLAÇÃO 5 2 10 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
10 4 40 

TOTAIS 30  80 

  
7.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS   

7.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada 

disciplina pelo peso de cada questão.  

7.2.2 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:  

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total 

da Prova Objetiva;  

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação 

total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do CONCURSO PÚBLICO; 

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será 

automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO.  

7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos 

os candidatos do respectivo emprego daquela questão, presentes à prova. 

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1 As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no cronograma estabelecido neste 

Edital na cidade de Cambuí - MG, com duração máxima de 3 (três) horas, incluso o tempo para 

preenchimento do Cartão de Respostas. 

 8.1.1 As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. 

Havendo alteração da data prevista, a mesma, será publicada com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.   

8.1.2  A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização 

das provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 

Convocação, no site do Município www.saaecambui.mg.gov.br e no site www.ibdoprojetos.org.br.  

8.2 Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 
hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 

http://www.saaecambui.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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8.3 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

organizadora do CONCURSO PÚBLICO e o SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cambuí-MG poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em 

mais de uma data, inclusive, podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre 

respeitando os níveis de escolaridade e a especificidade de cada cargo, cabendo aos candidatos a 

obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através dos sites www.saaecambui.mg.gov.br 

e www.ibdoprojetos.org.br.  

8.4 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés (ou outro tipo de cobertura da cabeça), 

relógios de qualquer espécie, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 

Fiscalizadora e de Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO e aos Fiscais, o direito de excluir 

da prova e eliminar do restante das etapas de provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para 

resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.5 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 

8.6 Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou 

que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

8.7 No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado 

e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura 

do candidato.  

8.8 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar o(a) Coordenador(a) de Prova no local em que estiver prestando a prova.  

8.9 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.   

8.10 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso 

do SAAE, no site do Município www.saaecambui.mg.gov.br e www.ibdoprojetos.org.br, devendo 

ainda manter-se atualizado. 

8.11 O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente nos endereços 

eletrônicos dos sites www.saaecambui.mg.gov.br e www.ibdoprojetos.org.br. 

8.12 Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos.  

8.13 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima 

de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de 

prova, munido opcionalmente do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento 

original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa).   

8.14 Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 

Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 

Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 

Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar 

http://www.saaecambui.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.saaecambui.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.saaecambui.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 

assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, 

cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como 

a verificação de sua assinatura. 

8.15 Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 

qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos.  

8.16 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início.  

8.17 As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na 

forma estabelecida no presente Edital.  

8.18 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos do respectivo 

cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de 

recurso. 

8.19 Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:   

8.19.1 O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e 

o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá 

posse do Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 60 (sessenta) minutos para o 

término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, 

voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 

posteriormente.  

8.19.1.1 Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala 

de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público. 

8.19.2 O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu comprovante de inscrição. 

Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim.   

8.19.3 Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal 

de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de 

presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato 

da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos deverão 

permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído a prova, 

ocasião em que assinarão o lacre do envelope das provas, juntamente com os fiscais. 

8.19.4 Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 

qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização de livros, 

códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas 

eletrônicas, notebook, celular, palmtop, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, 

gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens.   
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8.19.5 O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 

prova.  

8.20 Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o candidato poderá ser 

eliminado do certame.  

8.21 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente 

acompanhado de um fiscal. 

8.22 O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

juntamente com o Caderno de Questões.  

8.23 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato.  

9 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO.  
9.1 Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 

critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas.   

9.1.1 A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 

cronograma previsto.   

9.1.2 O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a saber:  

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

pessoa com deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 

com deficiência.   

9.1.3 A Publicação do resultado final ocorrerá na data informada no cronograma previsto, 

encerrando-se assim, as atribuições do INSTITUTO IBDO PROJETOS. Todo o processo de 

convocação e posse do candidato classificado no Concurso Público é de competência do Município 

de Cambuí -MG.   

9.2 A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 

questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos.    

9.3 A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem 

específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já realizados.   

9.3.1 O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta 

ordem e sucessivamente:  

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na 
forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 
2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  
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b) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver);  

c) Ter obtido maior nota na prova de português; 

d) Ter obtido maior nota na prova de raciocínio lógico-matemático (quando houver); 

e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 
 

10. RECURSOS E REVISÕES.   

10.1 Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público, 

observado o cronograma previsto no ANEXO III. 

10.1.1 O candidato poderá apresentar recurso, fundamentado bibliograficamente, em relação a 

qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito 

ou conteúdo da questão.  

10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 

objetivas com datas previstas no calendário básico, iniciando-se às 9 horas e encerrando-se às 17 

horas dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento próprio disponibilizado no 

link correspondente Concurso Público no www.ibdoprojetos.org.br.  

10.3 A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas poderá ser feita via internet, através 

do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento 

de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições 

previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados após o ato 

que motivou a reclamação. 

10.3.1 Os recursos também poderão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante 

do ANEXO VI deste Edital) e poderão ser encaminhados da seguinte forma:  

a) mediante protocolo, diretamente na Sede Administrativa do SAAE- Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Cambuí-MG, localizada na Rua Quintino Bocaiúva, 260 – Cambuí - MG, CEP: 37.600-
000, no horário compreendido das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, de segunda à sexta-
feira (exceto feriados), em período estabelecidos no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO III);  
 
b) através dos Correios, Via SEDEX, ou por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se 
sua tempestividade pela data da postagem), endereçado ao INSTITUTO IBDO PROJETO, no 
endereço: CAIXA POSTAL: 112762, Rio Bonito – RJ, CEP: 28800-000. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – Edital nº 01/2023 
– SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, nº de inscrição, nome completo 
e cargo pleiteado; 
 

10.4 Os recursos julgados serão divulgados no www.ibdoprojetos.org.br não sendo possível o 

conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 

recorrente o teor dessas decisões.  

 

10.5 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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10.6 O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 

10.7 No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá ao 

término da argumentação de cada recurso, clicar o comando “ADICIONAR”, conforme orientações 

dispostas no link correlato ao Concurso Público;  

10.8 O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido.   

10.9 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, no 

período com data estabelecida no Cronograma Previsto (ANEXO III), a contar da publicação de 

cada etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de legislação, 

itens, páginas de livros, etc.), e os que não contiverem os dados necessários à identificação do 

candidato, com seu nome, número de inscrição, cargo e outras informações que possam permitir a 

identificação do candidato. 

10.10 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão recursos administrativos 

adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 

Examinadora.  

10.11 Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as 

determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao INSTITUTO IBDO 

PROJETOS e/ou ao SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, for apresentado 

fora do prazo ou fora de contexto.  

10.12 Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.  

10.13 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de 

provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

10.14 No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista 

do Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser 

concedida através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 

referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no 

www.ibdoprojetos.org.br, link correspondente ao Concurso Público; iniciando-se às 9 horas e 

encerrando-se às 17 horas do período previsto para a interposição de recursos administrativos 

quanto ao Resultado Preliminar das Provas Objetivas, em requerimento próprio disponibilizado no 

link correlato ao Concurso Público no www.ibdoprojetos.org.br.  

10.15 Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 

10.16 No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 

publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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10.17 Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites INSTITUTO IBDO PROJETOS 

(www.ibdoprojetos.org.br) e www.saaecambui.mg.gov.br. 

10.18 Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

10.19 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

10.20 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do 

site www.ibdoprojetos.org.br ou do e-mail  candidato@ibdoprojetos.org.br.  

11.1.1 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer 

relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato 

deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma definida 

neste Edital.  

11.1.2 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de edital de retificação.  

11.1.3 O SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG e o INSTITUTO IBDO 

PROJETOS não se responsabilizam por informações de qualquer natureza, divulgados em sites de 

terceiros.  

11.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o 

período de validade do mesmo.  

11.3 Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, 

deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO PROJETOS, até o último dia das inscrições, em 

caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em 

hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este 

subitem.  

11.4 Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.ibdoprojetos.org.br e 

www.saaecambui.mg.gov.br e publicado em ato próprio do município.  

11.5 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Diretor do SAAE- Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG.  

11.6 Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 

outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de 

cada prova. 

11.7 O SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG procederá à guarda de todos 

os documentos relativos ao Concurso Público pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a 

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.saaecambui.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.saaecambui.mg.gov.br/
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Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre 

o Código de Classificação de Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 

Cambuí, 04 de maio de 2023. 

 

 

 
Rafael Santos Lambert 

Diretor 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (DESCRIÇÃO SINTÉTICA) 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FAXINEIRO – CBO 5143-20 - Executar serviços gerais de faxina nas áreas internas e externas do 
SAAE, tais como: limpeza e conservação de escritórios, laboratórios, estações de tratamento e 
outras dependências do SAAE; Limpar instalações sanitárias, retirar poeira e lixos das salas, varrer 
e limpar escadas, pisos e tapetes; Encerar e lustrar pisos, paredes, portas, janelas e vidros, entre 
outros; Receber, preparar e distribuir lanches aos servidores; Executar tarefas de copa-cozinha; 
Solicitar material de limpeza e de cozinha; Preparar e servir café nos setores de trabalho, nas 
quantidades e horários determinados; Executar demais funções ligadas à sua área de atuação. 
VIGIA – CBO 5174-20 – Executar tarefas relacionadas à segurança das dependências do SAAE. 
Realizar trabalho de guarda diurno e noturno. Controlar entrada e saída de pessoas, veículos e 
volumes. Atender normas de segurança. Prestar informações. Executar outras tarefas correlatas.  

 
AJUDANTE ADMINISTRATIVO-LEITURISTA 

Registrar a leitura dos hidrômetros para emissão e entrega das contas de água e esgoto; Solicitar 
a instalação ou substituição do hidrômetro sob suspeita de avarias; Analisar os registros de 
consumo de água; Inspecionar instalações sanitárias de ligações clandestinas e outras 
irregularidades em hidrômetros e ramais; Entregar notificações e comunicados aos consumidores; 
Levantar informações de campo para inscrição e atualização de cadastro; Opinar, sobre a 
viabilidade da concessão das ligações de água e esgoto; Efetuar recadastramento de 
consumidores; Prestar informações aos consumidores; Levar ao conhecimento do superior imediato 
qualquer anormalidade que observar nos sistemas de água e esgoto; Executar demais funções 
ligadas à sua área de atuação. Auxiliar nos serviços internos administrativos e atendimento ao 
público.  

 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

Executar trabalhos manuais e/ou mecanizados próprios do ajudante de pedreiro, carpinteiro, 
pintura, bombeiro, operador e outros técnicos, referentes à construção, ampliação, operação e 
manutenção do sistema de água e esgoto, tais como abertura e recobrimento de valas, 
carregamento de tubos e de materiais diversos, preparo e colocação de argamassa e concretos. 
Carregamento de tanques de produtos químicos e preparo das respectivas soluções. Manutenção 
de redes de água e esgoto; Auxiliar o pedreiro no assentamento de piso e na colocação de azulejos 
e outros; Auxiliar na execução dos serviços de construção de muretas para instalação de 
hidrômetro; bem como auxiliar no seu assentamento; Auxiliar o pedreiro a fazer obras de construção 
de prédios, reconstrução de muros, paredes, calçadas, levantamentos de paredes, alicerces, poços 
de visita e caixas de manobras, reservatórios de água, caixa de água e esgoto e outras estruturas 
assemelhadas. Auxiliar nos serviços de pintura, pavimentação e recomposição de pavimentos de 
ruas e serviços de carpintaria; Fazer a limpeza em condutores das redes de água e esgotamento 
sanitário, auxiliar na execução dos serviços de instalação e reparação do sistema de rede elétrica 
em prédios e equipamentos do SAAE; Roçar, capinar e limpar material e pastagens dos mananciais, 
reservatório, Estação de Tratamento de água e esgotos, Elevatórias de água e  esgoto; Efetuar 
limpeza em lagoas de decantação e Leitos de secagem do sistema de água e esgoto; Abrir e limpar 
valas, valetas, bueiros, redes de água e esgoto, caixas sépticas e outros; Auxiliar na construção de 
bueiros, caixas sépticas, tampões, caixas e poços de esgoto e outros; Carregar e descarregar 
caminhões e outros, com material de construção, equipamentos, produtos para tratamento de água 
e esgoto, tubulações e outros; Executar serviços de limpeza e conservação dos prédios, áreas e 
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jardinagens e demais dependências do SAAE; Cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas. 

 
OPERADOR DE BOMBA 

Operar todo o processo de captação de água. Manter o funcionamento dos conjuntos motos-bomba, 
quadros elétricos; fazer limpeza dos crivos dos barriletes de sucção,  do canal de adução de água 
bruta, das  bombas e demais equipamentos; promover rotineiramente limpeza, pintura e 
urbanização das áreas do setor; Executar limpeza e desinfecção periódica e sistemática nas 
unidades de tratamento de água, em apoio ao operador de ETA mediante solicitação; 
Preenchimento de boletins informativos; Desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem 
determinadas pelos superiores.  

 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS-ENCANADOR 

Executar serviços de escavação, construção, instalação, ampliação,  manutenção e reaterro das 
redes de distribuição de água e esgoto do município; Instalar e realizar manutenção em tubulações, 
ramais, adutoras, hidrômetros, registros, hidrantes, válvulas e conexões em geral; Realizar ligações 
de água e esgoto domiciliares, comerciais, industriais e similares; Vistoriar vazamentos ou outros 
defeitos nas instalações hidráulicas de água e esgoto; Realizar testes para detecção e localização 
de vazamentos; Cumprir plantões nos serviços de manutenção; Proceder à interrupção do 
fornecimento de água quando necessário; Efetuar aferição de hidrômetros; Efetuar corte e religação 
de água; Realizar vistorias de revisão de leitura, consumo alterado e demais ordens de serviços, 
bem como fazer fiscalização necessária para o bom funcionamento do sistema; Inspecionar 
instalações hidráulicas e sanitárias, visando à correta utilização dos serviços de água e esgoto 
prestados pelo SAAE e o cumprimento das normas e regulamentos; Executar demais funções 
ligadas à sua área de atuação.  
 

OFICIAL DE OBRAS-PEDREIRO 
Realizar todos os serviços de construção e acabamento dos imóveis pertencentes ao SAAE; 

Construir fundações, estruturas de alvenaria e concreto, alicerces, muros de arrimo; Fazer o preparo 

e colocação de argamassa; Assentar pisos e contra pisos em geral; Construir e rebocar paredes; 

assentar marcos de portas e janelas; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; Fazer montagem e 

desmontagem de andaimes e armações; Fazer consertos em obras de alvenaria; Executar serviços 

especializados em obras e saneamento básico como: construção de poços de visita, bueiros, caixas 

de registro, reservatórios de água, ancoragem em redes ou similares; Realizar trabalhos de 

manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, 

trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças, chumbando bases danificadas para 

reconstruir estruturas; Demolir edificações de concreto, alvenaria e outras estruturas; preparar 

canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; Fabricar, instalar e fazer manutenção de 

bloquetes nas vias públicas; Executar tarefas de remoção de pavimentos e escavações e reaterro  

de valas, possibilitando instalações e consertos de redes de água e esgoto; Auxiliar nos serviços 

referentes à construção, ampliação, operação, acabamento e manutenção de todo o sistema de 

saneamento do município; Executar demais funções ligadas à sua área de atuação.  

 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Operar máquinas pesadas, tais como retroescavadeira, moto-niveladora, escavadeira, pá 
mecânica, e outras máquinas de grande porte destinadas aos serviços realizados pelo SAAE; 
Identificar as necessidades de escoramento das paredes das valas; Executar serviços de 
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carregamento e descarregamento de material, escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, retirada de cascalhos, conservação de vias e outros serviços similares; Acompanhar 
os serviços de manutenção preventiva e corretiva de máquinas e seus implementos;  dirigir 
caminhões, caminhonetes, tratores, bem como substituir outros motoristas que estejam 
impossibilitados de desempenhar suas atividades; Executar demais funções ligadas à sua área de 
atuação. 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística, 
compreendidas em rotinas pré-estabelecidas, que possam ser prontamente aprendidas e que 
requeiram pouca capacidade de julgamento; Operar equipamentos de suporte tais como: 
microcomputadores, impressoras, copiadoras, e demais equipamentos afins; elaborar e redigir 
textos de atos administrativos como atas, cartas, ofícios, memorandos, entre outros pertinentes a 
área de atuação; Auxiliar no controle e movimentação de bens patrimoniais; Prestar informações 
aos cidadãos de caráter geral, pessoalmente ou por telefone; Participar de comissões internas; 
realizar as funções de comprador, realizando as devidas pesquisas de preços; Controlar o estoque 
e a sua manutenção; Realizar inventários e balanços do almoxarifado; Controlar cadastro de 
fornecedores e produtos; Realizar controle e cadastro da frota; Emitir autorização para a 
manutenção de veículos e máquinas; Realizar todos os serviços pertinentes à área de recursos 
humanos, tais como: folha de pagamento, férias, licenças, controle de pessoal; Controlar os direitos 
e os descontos dos servidores em relação à remuneração (adicionais, gratificações, horas extras, 
insalubridade), fazer os descontos em folha; Realizar todos os serviços pertinentes à área de 
tesouraria do SAAE, tais como: Preparação de cheques, assinar os cheques e ordens de 
transferência bancária; Preparação de receitas e despesas, controle de contas através de extratos 
bancários; Efetuar os pagamentos das despesas devidamente autorizadas; Controlar o movimento 
das contas bancárias; Controlar todos os lançamentos do sistema financeiro, proporcionando 
integração com a contabilidade pública; Controlar saldos das fichas orçamentarias; Realizar todos 
os serviços pertinentes a área de contas a receber e a pagar do SAAE, tais como preparação de 
BDAs, lançamentos de contas a receber, pagamentos a fornecedores, preparação de receitas e 
despesas, controle de contas através dos extratos bancários; Executar demais funções ligadas à 
sua área de atuação. 

 
OPERADOR DE ETA/ETE 

Captar água subterrânea e superficial, registrando e controlando níveis de água, poços e 
reservatórios; Analisar água bruta, coletando amostras, realizando análises físico-químicas parciais 
e registrando resultados das análises; Monitorar o recebimento de resíduos industriais e urbanos, 
controlar o processo de tratamento de água e efluentes; Realizar amostragem de resíduos e 
efluentes, dosar soluções químicas e operar equipamentos eletromecânicos; Documentar dados do 
processo de tratamento e controlar materiais e produtos utilizados na estação de tratamento de 
água, efluentes e resíduos industriais; Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos 
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; Tratar e distribuir 
água, definindo dosagens e adicionando produtos químicos e inspecionando filtros; Coletar 
amostras de água bruta, filtrada e tratada; Executar limpeza nos filtros, tanques, floculadores, 
decantadores e outros; Efetuar a organização e o armazenamento de materiais e produtos 
químicos, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada; Efetuar a 
solicitação de materiais, sempre que o estoque dos mesmos atingir o ponto de ressuprimento; 
Controlar data de validade dos produtos químicos e reagentes; Manter o controle da entrada e da 
saída de materiais das estações de tratamento de água e esgoto, anotando a movimentação no 
caderno de ocorrências;  Inspecionar diariamente todas as dependências das estações de 
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tratamento de água e esgoto e de elevatórias verificando o funcionamento de bombas desligando 
religando e fazendo a retirada de ar se for o caso, verificar os manômetros e os níveis dos 
reservatórios; Estudar, orientar e acompanhar os trabalhos de manutenção preventiva dos 
equipamentos; Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; Realizar a limpeza dos leitos de 
secagem, das grades e outros; Executar os serviços referentes ao sistema de coleta, adução, 
tratamento e destino final dos efluentes tratados; Operar e monitorar sistemas informatizados nas 
estações de tratamento; Trabalhar em escala de revezamento; Executar demais funções ligadas à 
sua área de atuação.  

 
TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA 

Planejar, executar e participar da elaboração de projetos eletromecânicos de máquinas, 
equipamentos e instalações; Instalar, vistoriar, montar, conservar equipamentos hidráulicos, 
pneumáticos, mecânicos e eletromecânicos; Efetuar a manutenção, substituição, ajustes ou reparos 
necessários em bombas, motores, geradores, painéis de comando, aparelhos elétricos e 
mecânicos; Vistoriar instalações mecânicas e elétricas; auxiliar na manutenção de tubulações 
hidráulicas; Orientar e supervisionar os serviços executados em tornearia, manutenção e solda 
realizados nas oficinas e nas casas de bombas; Atender a chamadas para reparos mecânicos e 
elétricos a qualquer hora e durante os plantões nos serviços de manutenção; Fazer montagem de 
calhas para lâmpadas; trocar reatores, fusíveis, voltagem e calibragem de relés térmicos; 
Estabelecer ações de contingência de maquinas e equipamentos quando necessário; Executar 
demais trabalhos técnicos e funções ligadas à sua área de atuação.  

 
TÉCNICO EM SANEAMENTO 

Desenvolver projetos de obras de saneamento; Planejar, projetar, executar e supervisionar a 
construção de sistemas de captação, transporte e tratamento de água e esgoto sanitário, bem como 
drenagem pluvial; Auxiliar engenheiros no desenvolvimento de projetos, levantamento e tabulação 
de dados e vistoria técnica; Realizar levantamentos topográficos; Participar dos trabalhos de 
instalação e manutenção de sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 
Estruturar o serviço de coleta de resíduos sólidos das obras, controlando os procedimentos de 
preservação do meio ambiente; Realizar análises físico-químicas e hidrobiológicas de água e 
efluentes; Participar e conduzir a execução de obras de aterros sanitários, obras para a disposição 
e reciclagem de resíduos sólidos e compostagem; Levantar e acompanhar, no âmbito do município, 
indicadores de saúde pública relacionados ao saneamento básico; Analisar dados sobre o consumo 
de água no município; Desenvolver outras atividades relacionadas com a área de saneamento. 

 
TÉCNICO CONTÁBIL 

Executar, coordenar, organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade pública, bem como 
supervisionar, planejar e orientar a sua execução para apurar o orçamento e as condições 
patrimoniais e financeiras do SAAE, realizando todas as atividades baseada na legislação 
pertinente; Elaborar as propostas orçamentárias do Executivo; Acompanhar a execução 
orçamentária, financeira e patrimonial; elaborar, analisar e rever relatórios contábeis, balancetes 
mensais, balanço anual, fichas, mapas, plano de contas e outros serviços contábeis; Elaborar a 
prestação de contas anual para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, além de 
apresentar justificativas/alegações aos apontamentos do TCE-MG; Executar o efetivo controle 
contábil do acervo patrimonial; emitir pareceres e estudos técnicos de ordem contábil; Assessorar 
no que se refere às matérias financeiras e orçamentárias, previstas na legislação vigente; Executar 
demais funções ligadas à sua área de atuação. 
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ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar, executar, supervisionar, planejar, coordenar e avaliar projetos de engenharia civil e 
sanitária do SAAE; Acompanhar os procedimentos licitatórios afetos à sua área de atuação, quando 
solicitado; Elaborar cronogramas físico-financeiros; diagramas gráficos relacionados à programação 
da execução de planos de obras; Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob 
encargo de terceiros; Promover levantamento das características de terrenos onde serão 
executadas as obras; Promover a apropriação do custo das obras por administração direta ou 
regime de empreitada; Promover a apuração dos custos operacionais dos serviços; Estudar, 
elaborar e propor modificações e/ou medidas para otimização de projetos; Estabelecer, 
acompanhar e executar rotinas e processos operacionais dos sistemas de abastecimento de água 
e esgoto; Elaborar relatórios e normas técnicas que lhe forem solicitados, afetos à sua área de 
atuação; Analisar e opinar sobre cronogramas apresentados pelos empreiteiros, considerando o 
tempo previsto e a sequência de cada atividade; Exigir dos empreiteiros a fiel observância do projeto 
e cumprimento das normas de execução, especificação de material e demais obrigações técnicas 
previstas nos respectivos contratos; Desenvolver e implantar projetos para modernização e 
aprimoramento dos sistemas existentes; Emitir parecer técnico e elaborar estudos que visem à 
implantação de programas e projetos na área de saneamento no município; Manter-se atualizado 
sobre as normas municipais relacionadas ao SAAE; Participar de cursos de qualificação e 
requalificação profissional; Realizar demais funções ligadas à sua área de atuação.  

 
QUÍMICO 

Realizar ensaios, análises químicas, físico-químicas e bacteriológicas em amostra de água e esgoto 

de diversas origens, selecionando metodologias, materiais, reagentes de análises e critérios de 

amostragem, homogeneizando, dimensionando e solubilizando amostras; Produzir substâncias, 

desenvolver metodologias analíticas, interpretar dados químicos, monitorar impacto ambiental de 

substâncias, supervisionar procedimentos químicos, coordenar atividades químicas laboratoriais e 

industriais; Estabelecer e atualizar, juntamente com outros profissionais, as redes de amostragem 

de água e esgoto, necessários ao controle de qualidade a ser efetuado; Atuar como facilitador em 

treinamento de operadores, coletores e técnicos, e explanar as atividades laboratoriais a estudantes 

e profissionais de área afins em vista; Participar na supervisão de estágios na sua área de atuação; 

Elaborar a programação de roteiros de amostragem, prestar apoio em reparos e calibração dos 

equipamentos, manter o controle de estoque dos materiais, reagentes, vidrarias utensílios e outros; 

Levantar e interpretar dados técnicos; Detectar falhas operacionais e necessidades de manutenção 

nas unidades de tratamento, acompanhando e prestando apoio técnico; Acompanhar e prestar 

apoio técnico às unidades operacionais de tratamento de água, efluentes e resíduos; Inspecionar e 

controlar a qualidade de materiais e produtos químicos; Acompanhar e orientar as atividades de 

limpeza e higienização de equipamentos e instalações; Ministrar programas de ações educativas e 

prestar assistência identificando falhas nos processos e propondo alternativas para solução; 

Elaborar documentação técnica, redigir relatórios de análises, emitir laudos técnicos, redigir 

procedimentos e outras atividades afins; Levantar, organizar e fornecer dados estatísticos de sua 

área de atuação; Efetuar estudos e pesquisas, objetivando o aperfeiçoamento dos processos de 

tratamento e controle de qualidade; Dar suporte ao setor de compras e licitações por ocasião dos 

processos de aquisição de materiais e ou serviços inerentes ao setor. Executar demais funções 

ligadas à sua área de atuação.  
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Cargo de Ensino Fundamental Incompleto: Auxiliar de Manutenção. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas; 

Feminino; Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, 

Coletivo, Acentuação; Sinônimos e Antônimos; Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; 

Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo; Substantivo Próprio e Comum; Gênero, 

Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo; Frase e oração; 

Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopeia; Uso do porque. 

Sugestões e Bibliografias: Conhecer e Crescer - 1ª a 4ª série, Cristiane Buranello e Eliane Vieira 

dos Reis. Marcha Criança - 1ª a 4ª série, Ed. Scipione. LEP de 1ª a 4ª série de Paulo Nunes de 

Almeida, Ed. Saraiva. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Números naturais, números inteiros, números racionais: quatro operações fundamentais (adição, 

subtração, divisão e multiplicação) em problemas envolvendo situações da vida prática, regra de 

três simples, porcentagem, grandezas proporcionais. 

Sugestões e Bibliografias: Giovanni Jr & Bonjorno (1ª a 4ª - ed. FTD); Matemática - Registrando 

descobertas (Barroso Lima, Maria Aparecida - Ediouro); Coleção Quero Aprender Matemática de 

Oscar Guelli, Ed. Ática. E outros livros que abrangem o programa proposto. 

 

 

Cargo de Ensino Fundamental Completo: Auxiliar de Serviços Gerais, Ajudante Administrativo-

Leiturista, Operador de Bomba, Oficial de obras e Serviços-Encanador, Oficial de Obras-Pedreiro 

e Operador de Máquinas Pesadas. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão 

silábica, acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos 

tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. 

Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, 

homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. Pontuação.  

Sugestões e Bibliografias: FARACO & MOURA. Gramática Nova. FIGUEIREDO, Adriana. 

Gramática comentada com interpretação de textos para concursos - 5ª Edição. Editora Saraiva, 

2015. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. 

PASCHOALIN&SPADOTO. Gramática Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. Curso Prático de 
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Gramática. Livros Didáticos de Língua Portuguesa para o Ensino Fundamental. Dicionário 

Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números 

racionais: frações, representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, Porcentagem. Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. 

Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas de comprimento. Problemas. Localizar 

objetos em representações do espaço. Identificar figuras geométricas e suas propriedades. 

Reconhecer transformações no plano. Aplicar relações e propriedades. Utilizar sistemas de 

medidas. Medir grandezas. Estimar e comparar grandezas. Conhecer e utilizar números. Realizar 

e aplicar operações.  Ler, utilizar e interpretar informações apresentadas em tabelas e gráficos.  

Sugestões e Bibliografias: CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. - Raciocínio Lógico - 

Quantitativo. Série Provas e Concursos. 4ª edição. Ed. Campus, 2009.ROCHA, Enrique. Raciocínio 

Lógico para Concursos - 3ª ed. Editora Impetus, 2010. LILÓ ABDALLA, Samuel – Raciocínio Lógico 

para concursos – 1ª edição – Editora Saraiva, 2012. E outros livros que abrangem o programa 

proposto. 

 
 

 Cargos de Ensino Médio: Assistente Administrativo, Operador de ETA/ETE, Técnico em 
Eletromecânica, Técnico em Saneamento e Técnico Contábil. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:   

Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de 

texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo 

Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; 

pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. 

Morfologia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: 

termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; 

regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 

homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem.  

Sugestões e Bibliografias: ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação. 11 ed. São Paulo: Ática, 

2001. AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 

2008. BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. 

Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da 

língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Conjuntos. Números naturais, racionais e reais: conceitos, comparações e operações. Grandezas 
e sistemas de medidas. Múltiplos e divisores. MDC e MMC. Função: Definição, análise e construção 
de gráficos. Equações do 1º e 2º graus. Polinômios. Progressões aritméticas e geométricas. Razão 
e Proporcionalidade. Álgebra. Análise combinatória e probabilidade. Matrizes: Conceito e 
operações. Sistemas lineares. Geometria plana: Semelhança de triângulos, relações métricas no 
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triângulo retângulo, áreas das principais figuras planas. Comprimento da circunferência. Geometria 
espacial: posições relativas de retas e planos, distâncias.  
Sugestões e Bibliografias: Giovanni Jr, José Ruy, Giovanni, José Ruy, “A conquista da 

matemática”, 1º ao 8º ano Ed. FTD. DANTE, LUIZ ROBERTO. (2008) Matemática: Contexto e 

Aplicações. 3a ed. 4 vols. São Paulo: Ática. PAIVA, MANOEL. (2009) Matemática - Paiva. 1a ed. 3 

vols. São Paulo: Moderna. 

LEGISLAÇÃO:  
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cambuí.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos 
associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio 
eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos 
de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: Procedimentos, 
aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança 
(backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). 
Word: conceitos básicos, navegando pelo ambiente, configurações, ajuda (help), comandos, 
funções, aplicativos básicos (Acessórios e Principal), editores de texto, planilhas eletrônicas. Excel: 
conceitos, configurações, comandos, funções, técnicas e recursos básicos e avançados para criar 
e manipular planilhas e gráficos; Conceitos e serviços relacionados à Internet e ao correio eletrônico. 
Power Point: Configurações, tipos de apresentações, formatações. Pacote Office. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes - do 
poder legislativo e da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Tributação e do Orçamento - 
das finanças públicas. Noções de Direito Administrativo: Princípios administrativos. Administração 
pública - administração direta e indireta e modalidades de entidades administrativas. Licitações e 
contratos da Administração Pública (Lei 8.666/93). Ética profissional.  
Sugestões e Bibliografias: CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria e 
Questões: Série Concursos, Ed. Ferreira, 2012. VELLOSO, F. C. Informática – Conceitos Básicos, 
Campus, 2011. PAULO. V. ALEXANDRINO, M. Direito Constitucional Descomplicado. 14 ed. 
Brasília. Método: 2015. MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 23 ed. São Paulo: Atlas, 
2008. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Atlas, 2008. 
MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo: Malheiro, 
2008. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

OPERADOR DE ETA/ETE 

Características da água; Origens; O tratamento: cloro, flúor; Objetivos do tratamento da água; O 
abastecimento. Noções de Processo de vazão; Processos de Tratamento, Uso do Equipamento de 
Segurança e Normas; Noções de práticas laboratoriais: Unidades de medidas de concentrações e 
preparo de soluções utilizadas no processo de tratamento. Identificação e utilização de 
equipamentos simples de leitura direta (ex. potenciômetro, turbidímetro, termômetros) e vidrarias 
laboratoriais. Conversões de unidades de medidas. Coleta de amostras para análises físico-
químicas e bacteriológicas. Mecânica e elétrica de equipamentos de bombeamento de água e 
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esgotos; Diagnóstico de defeitos em conjuntos de bombeamentos. Operação e condução de 
máquinas nos serviços de manutenção e de construção de redes de água e esgoto. Noções de 
Higiene e Saúde Pública: Aspectos básicos de higiene e saúde pública, OMS (Organização Mundial 
de Saúde) e dos órgãos públicos em todas as esferas governamentais. Noções de Segurança do 
Trabalho: Conhecimento sobre as normas de segurança do trabalho e de equipamentos de proteção 
individual (EPI's) e coletivos (EPC's). Noções de primeiros socorros. Ética profissional. 
Conhecimentos básicos de informática.   
Sugestões e Bibliografias: BARKER, Kater. Na bancada: Manual de Iniciação Científica em 

laboratórios de pesquisas biomédicas, Ed. Artmed 1ª edição. 2002. DI BERNARDO, Luiz et al. 

Ensaios de tratabilidade de água e dos resíduos gerados em estações de tratamento de água. São 

Carlos: Rima, 2002. OLIVEIRA, Antonio Claudio de (Org). Manual do socorrista. São Paulo: 

Martinari, 2013. VIANNA, Marcos Rocha. Hidráulica aplicada às estações de tratamento de água. 

3ª ed. Belo Horizonte: Imprimatur, 1997. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA 

Conhecimentos gerais em Eletromecânica (Hidráulica, pneumática, elementos de máquinas, 

metrologia, desenho técnico mecânico. Conhecimentos de manutenção corretiva, preventiva e 

preditiva. Planejamento de serviços de manutenção preventiva e corretiva. Conhecimentos 

materiais de construção mecânica e de produção mecânica, incluindo tecnologias de conformação 

e usinagem. Noções de eletricidade e de equipamentos elétricos, em especial motores e 

transformadores; Noções de Usinagem – Torno convencional, Fresa, CNC. Noções de ajustagem 

com ferramentas manuais em metais, tais como: tipos de lima e esquadrejamento. Noções de 

afiação de ferramentas de cortes em metais, tais como: broca e bits). Conhecimentos básicos de 

informática. 

Sugestões e Bibliografias: JUNGHANS, Daniel. Eletromecânica aplicada ao desenho técnico. 

Curitiba: Base Editorial, 2010. VAN VLACK, LAWRENCE H. Princípios de Ciência e Tecnologia dos 

Materiais. 11° ed. Rio de Janeiro: Campus, 1994. VELLOSO, F. de C.. Eletromecânica: conceitos 

básicos. Rio de Janeiro: Campus, 2004. WOLSKI, Belmiro. Eletricidade Básica. 1. ed. Curitiba: Base 

Editorial, 2007. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

TÉCNICO EM SANEAMENTO 
Meio Ambiente Físico. A Poluição Ambiental e Controle. A importância da água, do solo e do ar 
como componentes dos ecossistemas na natureza; As poluições de origem pontual e difusa; A 
importância do saneamento no controle da poluição, proteção da saúde das populações e 
preservação ambiental;. A importância da vigilância sanitária, da educação e do monitoramento 
ambientais na gestão do Saneamento; Atuações da Engenharia Sanitária vinculadas ao controle de 
enchentes urbanas. Os Sistemas de Abastecimento de Água. Ciclo Hidrológico. Regime dos Cursos 
D'água. Hidrograma. Curva-Chave. Os tipos de mananciais de água subterrânea; Diagrama de 
Rippl; dimensionamento de Reservatórios de Acumulação de Água (Reservatórios de Estiagem); 
Doenças de veiculação hídrica; modos de transmissão; medidas de controle; Consumo de água; 
cálculo da População Futura; cálculo da vazão de consumo nos diferentes trechos de um sistema 
de abastecimento de água; Captação de água; partes constituintes; critérios gerais de 
dimensionamento; Adução de água; adutoras por gravidade em condutos livres e forçados; adutoras 
por recalque; órgãos acessórios; dimensionamento. Bombas e Estações Elevatórias; . Tratamento 
de água; características físicas, químicas e biológicas da água; Padrões de Potabilidade; principais 
processos de tratamento; Estação de Tratamento de Água convencional; Reservatórios de 
Distribuição de Água; importância; fatores influentes no dimensionamento; dimensionamento 
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econômico; Redes de Distribuição de Água; redes ramificadas e malhadas; Aplicação do Método 
de Hardy-Cross; dimensionamento; Sistemas de abastecimento de água não-convencionais; 
torneiras, chafarizes, lavanderias e banheiros públicos. Sistemas de Esgotos Sanitários Doenças 
de origem fecal; modos de transmissão e medidas de controle; Características físicas, químicas e 
biológicas dos esgotos; Redes coletoras de esgotos; classificação; partes constituintes; 
dimensionamento; Tratamento de esgotos; processos de tratamento; estação de tratamento de 
esgotos utilizando o processo dos lodos ativados; reuso das águas residuárias; Soluções não 
convencionais para os esgotos sanitários; privadas higiênicas; fossas sépticas acopladas a 
sumidouros, ou valas de infiltração, ou valas de filtração, ou filtros anaeróbios; lagoas de 
estabilização; Autodepuração de cursos d'água após o lançamento de uma carga de esgotos 
orgânica. Saneamento dos Resíduos Sólidos; Características físicas, químicas e biológicas do lixo; 
Acondicionamento, coleta, transporte e destino final adequado; Limpeza pública; Coleta seletiva e 
reciclagem. Conhecimentos básicos de informática. 
Sugestões e Bibliografias: BAIRD, C.; CANN, M. Química ambiental. 4ª ed. Porto Alegre: 
Bookman, 2011. BRAGA, B. et al. Introdução à engenharia ambiental: o desafio do desenvolvimento 
sustentável. São Paulo: Pearson, 2005. VON SPERLING, M. 2005. Introdução à qualidade das 
águas e ao tratamento de esgotos. Vol. 1, 3ª ed. DESA, Ed. UFMG.Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
 

TÉCNICO CONTÁBIL 

Processo de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 

orçamentária anual. Constituição da república federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária (art. 70 ao 75), das finanças públicas (art. 163 ao 169). Lei de 

responsabilidade fiscal: Lei complementar nº 101/00. Lei nº 14.133/2021. Contabilidade aplicada ao 

setor público: conceito e campo de atuação. Princípios de contabilidade. Controle e variações do 

patrimônio público. Contabilização de atos e fatos contábeis. Receitas e despesas públicas: 

execução orçamentária e financeira. Ingressos e dispêndios extraorçamentários. Estrutura e análise 

dos balanços e demonstrações contábeis. Suprimento de fundos. Despesas de exercícios 

anteriores. Restos a pagar. Dívida ativa. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor 

público. Lei Federal nº 4.320/64 e alterações posteriores. Norma Brasileira de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) – Estrutura Conceitual. Ativo, passivo e patrimônio líquido: 

conceitos, classificação das contas, subgrupos de contas, reconhecimento, critérios de avaliação. 

Conhecimentos básicos de informática. 

Sugestões e Bibliografias: BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público: Abordagem Simples e objetiva. São Paulo. Atlas. 2014. BRASIL. Lei Federal nº 6.404/76 
(e alterações posteriores). Dispõe sobre as sociedades por ações. IUDICIBUS, S.; MARTINS, E.; 
GELBCKE, E.R.; SANTOS, A. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as sociedades 
de acordo com as normas internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2010. MARION, J.C. 
Contabilidade empresarial. São Paulo: Atlas, 2012. NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE – 
NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
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Cargos de Ensino Superior: Engenheiro Civil e Químico. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas e discursivas. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade. Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. 
Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias nominal e 
verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos 
pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. 
Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
Sugestões e Bibliografias: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 39 ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2009.  GARCIA, Othon Moacyr. Comunicação em Prosa Moderna. 26 ed. 
Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática 
normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore 
Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Conjuntos. Números naturais, racionais e reais: conceitos, comparações e operações. Grandezas 
e sistemas de medidas. Múltiplos e divisores. MDC e MMC. Função: Definição, análise e construção 
de gráficos. Equações do 1º e 2º graus. Polinômios. Progressões aritméticas e geométricas. Razão 
e Proporcionalidade. Álgebra. Análise combinatória e probabilidade. Matrizes: Conceito e 
operações. Sistemas lineares. Geometria plana: Semelhança de triângulos, relações métricas no 
triângulo retângulo, áreas das principais figuras planas. Comprimento da circunferência. Geometria 
espacial: posições relativas de retas e planos, distâncias. Ler, utilizar e interpretar informações 
apresentadas em tabelas e gráficos. Interpretação de situações cotidianas que envolvam a 
aplicação do raciocínio lógico-matemático.  
Sugestões e Bibliografias: Giovanni Jr, José Ruy, Giovanni, José Ruy, “A conquista da 

matemática”, 1º ao 8º ano Ed. FTD. DANTE, LUIZ ROBERTO. (2008) Matemática: Contexto e 

Aplicações. 3a ed. 4 vols. São Paulo: Ática. PAIVA, MANOEL. (2009) Matemática - Paiva. 1a ed. 3 

vols. São Paulo: Moderna. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 
LEGISLAÇÃO:  
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cambuí.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Etapas preliminares e obras infraestrutura: aspectos legais; estudo do terreno; sondagens; 
topografia; demarcação da obra; fundações diretas; fundações indiretas. Obras de Superestrutura: 
formas; armaduras; tecnologia do concreto; concreto; alvenaria. Instalações prediais: Instalações 
hidráulicas: Instalações prediais de água fria: sistemas de alimentação predial e distribuição de água 
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fria; dimensionamento do sistema de alimentação; dimensionamento da estação elevatória; Sistema 
de Gestão da Qualidade: Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas e Serviços e Obras 
da Construção Civil – SIAC. Referenciais normativos e requisitos da conformidade. Estruturas: 
resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e 
de influência); dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de 
concreto armado e protendido; resistência dos materiais. Geologia aplicada à Engenharia Civil, 
Fundações e Obras de Terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, 
distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; barragens 
de terra; fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Geotecnia 
e fundações: solos, propriedades, ensaios geotécnicos, projetos de fundações, fundações diretas e 
fundações profundas e prova de carga. Contenções, projetos, sistemas construtivos, melhorias e 
reforço do solo. Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados e 
com superfície livre (canais), ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 
hidrogramas, vazões de enchente, dimensionamento de obras de drenagem rodoviária, sistemas 
de drenagem pluvial. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e 
Controle de Obras. Conservação de Energia. Noções de Segurança do Trabalho. Legislação 
Ambiental aplicada a Engenharia. Orçamento de obras de construção: etapas, elementos do 
orçamento, mão de obra, materiais, equipamentos, custos diretos e indiretos. Licitações. Normas 
Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 
terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização e segurança viária. Pavimentação: 
Terminologia dos pavimentos: definições, conceitos, objetivos, classificação dos pavimentos, 
estrutura dos pavimentos rígidos e flexíveis; Gestão e coordenação de projetos: processo do 
projeto, etapas, equipes, qualidade, interface projeto / execução, gestão da informação, 
planejamento estratégico. Dimensionamento de pavimento flexível: índice, suporte, número 
equivalente do eixo padrão (N), métodos utilizados; Drenagem dos revestimentos dos pavimentos; 
Análise de estruturas: Ensaios de estruturas ou elementos estruturais sob carregamentos estáticos 
e dinâmicos. Ensaios de vigas, pilares e placas de concreto armado, aço e madeira. Planejamento 
de obras de construção civil: especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, 
planejamento de tempo. Engenharia de custos. Redes PERT/CPM. Análise do comportamento de 
vigas à flexão e ao cisalhamento. Verificação de pilares à compressão concêntrica e excêntrica. 
Análise de placas à flexão. Experimental: Ensaios de modelos reduzidos de treliças planas e 
espaciais, vigas, pilares e placas de concreto armado, aço e madeira sob carregamentos estáticos 
e dinâmicos; Noções básicas de GIS; Vistoria e emissão de parecer. Segurança e Manutenção de 
Edificações. Engenharia Legal. Meio ambiente e sustentabilidade: desenvolvimento sustentável e 
gestão ambiental. Responsabilidade social das empresas. Ética Profissional. Conhecimentos 
básicos de informática.  
Sugestões e Bibliografias: AZEVEDO NETTO, J. M. e outros. Manual de Hidráulica. 8 ed., 3 
reimpressão. São Paulo, Editora Edgard Blücher, 2003. BRUUN, Per. Port Engineering. 5 ed. Gulf 
Publishing Company, Huston, London, Paris e Tokio, 1991. Técnica da Construção. Editora 
Engenharia e Arquitetura, 1976. CARVALHO, Manoel Pacheco de. Instalações Elétricas. 
Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Introdução à Mecânica dos Fluidos. Rio de Janeiro, LTC 
Editora, 1998. GORDINHO, M. Cintra. MACINTYRE, A. Joseph. MELLO, José Carlos. Planejamento 
dos Transportes. Editora McGraw-Hill do Brasil, 1975. MICHELIN, Renato G. Drenagem superficial 
e subterrânea de estradas, Porto Alegre, Editora Multibri, 1985. MOTA, S. Introdução à Engenharia 
Ambiental. Rio de Janeiro, ABEA, 1999. LIMMER, C. V. Planejamento, orçamentação e controle de 
projetos. Rio de Janeiro: LTC, 1997. ABMS/ABEF, vários autores. Fundações: teoria e prática. São 
Paulo:Pini,1998. PETRUCCI, Eládio G. Concreto de Cimento Portland. Editora Globo, 1979. 
Mecânica dos Solos e suas Aplicações 6ed vol1 - Homero Pinto Caputo. Manual de Hidrologia 
Básica para Estruturas de Drenagem do DNIT. Luis A. K. Veiga/Maria A. Z. Zanetti/Pedro L. Faggion, 
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FUNDAMENTOS DE TOPOGRAFIA, Engenharia Cartográfica e de Agrimensura Universidade 
Federal do Paraná 2012. NBR 5410 (Instalações elétricas), NBR 8160 (Instalações Sanitárias), NBR 
10844 (Águas Pluviais), NBR 5626 (Água Fria), NBR 7198 (Água Quente), NBR 13714 (Combate a 
Incêndio), NBR 10844/89 (Águas Pluviais - edificações e pequenos pátios). Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR 5 - Obras Construção Civil; NR6 - Equipamentos 
de Proteção Individual; NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 11 - Transporte, 
Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 15 - Atividades e Operações 
Insalubres; NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Industria de Construção; Condições 
e Meio Ambiente do Trabalho na Industria de Construção; NR 35 - Trabalho em Altura- NR 17 – 
ERGONOMIA. 

 

QUÍMICO 

Diferenciação dos tratamentos biológicos; Etapas de tratamento de lodo e resíduos químicos; 
Histórico ambiental dos acidentes decorrentes da poluição hídrica e atmosférica; Poluição do ar e 
do solo; Sistemas de abastecimento de água: tipos de sistemas de abastecimento e partes 
constitutivas; sistema de captação (tomada de água e recalque); rede de distribuição; adutoras; 
reservatórios; estações de tratamento de água para abastecimento – ETA; Sistemas de 
esgotamento sanitário: tipos de sistemas de esgotamento e partes constitutivas; rede de coleta; 
interceptores; emissários; estações elevatórias; estações de tratamento de esgoto – ETE; reuso da 
água e uso do esgoto tratado; Sistemas de drenagem e manejo das águas pluvial: tipos de sistemas 
de drenagem e partes constitutivas; Estrutura do átomo - Atomística; Misturas - Separação de 
misturas; Ligações químicas; Funções inorgânicas; Oxidação e redução - Balanceamento de 
equações por oxidação e redução; Vidraria; Reagentes; Balanças; Tipos de reações inorgânicas; 
REAÇÕES QUÍMICAS: Nox; Formulação de compostos inorgânicos; Equações químicas de 
simples troca, dupla troca, decomposição, síntese e oxi-redução; Balanceamento de equações por 
tentativas e oxiredução. Volume molar dos gases - Equações de estado gás ideal; Soluções; 
Equilíbrios químicos - Equilíbrio iônico da água PH e POH; Conceitos de ácidos de Bransted e 
Lewis; Eletroquímica - Pilhas e Eletrólise. Ética profissional. Conhecimentos básicos de informática.     
Sugestões e Bibliografias:BAIRD, C. Química Ambiental. Tradução da 2ª edição norte-americana. 

Porto Alegre, Bookman, 2002. CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria e 

Questões: Série Concursos, Ed. Ferreira, 2012. HAMMER, Mark J. Sistemas de Abastecimento de 

Água e Esgotos. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, 1979. LEMBO, Antônio. Química – 

Realidade e Contexto. V.2. Editora Ática. São Paulo: Editora Ática 1999. REIS, Marta. 

Completamente Química. São Paulo: Editora FTD. São Paulo. Outras publicações que abranjam o 

programa proposto. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

DATA EVENTO 

01/08/23 a 30/08/23 Inscrições dos Candidatos no Concurso Público. (Internet e presencial) 

31/08/23 Último dia para pagamento do boleto. 

01/08/23 a 03/08/23 Pedido de isenção de taxa de inscrição 

21/08/23 Resultado dos pedidos de isenção de taxa de inscrição. 

22/08/23 a 24/08/23 Recurso dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 

28/08/23 Resposta aos recursos dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 

01/09/23 
Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que quiser concorrer como 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

12/09/23 
Relação Preliminar dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com 

Deficiências 

13/09/23 a 15/09/23 
Recurso da Relação Preliminar dos Candidatos que concorrem as vagas de 

Pessoas com Deficiências 

03/10/23 Resposta ao recurso da Relação Preliminar dos Candidatos que concorrem as 

vagas de Pessoas com Deficiências 

03/10/23 Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de 

Candidatos Inscritos 

03/10/23 Divulgação de listagem dos candidatos com necessidades especiais 

momentâneas 

03/10/23 Divulgação do Local de Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha e 

confirmação de data e horários de provas 

15/10/23 Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha 

17/10/23 Divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

18/10/23 a 20/10/23 Período dos Recursos contra os gabaritos provisórios. 

06/11/23 Divulgação do Gabarito Final pós recursos 

06/11/23 Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas 

07/11/23 a 09/11/23 
Interposição de recursos administrativos quanto ao Resultado Preliminar das 

Provas Objetivas 

14/11/23 
Divulgação do Julgamento dos recursos administrativos quanto ao Resultado 

Preliminar das Provas Objetivas 

14/11/23 Divulgação do Resultado Final 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador 

da deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo 

compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Concurso Público _______________________ 

conforme Edital do processo de seleção.  

Data ____/____/_____  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
 

Informações do candidato 
Dados Pessoais: 
 
Nome: ______________________________________________________________________________ 
 
Nome da Mãe: ________________________________________________________________________ 
 
CPF:___________________________ RG/Expedição/Órgão: __________________________________ 
 
Rua:________________________________________________________________________________ 
 
Nº______________________________________Complemento________________________________ 
 
Bairro:___________________________________Cidade_____________________________________ 
 
CEP:______________________ 
 
Telefone:____________________e-mail___________________________________________________ 
 
Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Concurso Público do SAAE- 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, sob as penas da lei, que atendo às condições e aos 
requisitos estabelecidos nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 
 

Relação de documentos do candidato, conforme itens que forem aplicáveis à situação do candidato, 
entre eles: 

- CPF e RG 

 
 

     Cambuí, ____ de ________de 2023. 
 
 
________________________________ 
                   Assinatura 
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 NOME DO CANDIDATO: 

 

  

 

MOTIVO DO 

RECURSO: 

 

              1 - GABARITO 

              2 – PONTUAÇÃO 

              3 – TÍTULOS 

              4 - OUTROS 

 

 NO DE INSCRIÇÃO:  CARGO:  

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMBUÍ,     /       / 2023 

SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

 CAMBUÍ-MG  

 

CONCURSO PÚBLICO 01/2023     

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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